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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

    Gabinete do Conselheiro José Alves Viana  

 

 

 
PROCESSO Nº: 1047328 

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL  

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

RESPONSÁVEL: 

EXERCÍCIO: 

WAGNER MOL GUIMARÃES 

2017 

 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

 

Por meio do documento protocolizado sob o nº 5336011/2019, o 

Sr. Wagner Mol Guimarães, Prefeito do Município de Ponte Nova no 

exercício de 2017, encaminha alegações e/ou documentos comprobatórios de 

sua defesa. 

Entretanto, o mesmo documento encontra-se anexado ao 

processo em referência, às fls. 01/06 da Peça nº 33. 

Dessa forma, determino sua devolução ao seu subscritor, tendo 

em vista seu teor ser idêntico ao daquele constante nos autos eletrônicos, 

intimando-o acerca do inteiro teor deste despacho. 

Ato contínuo, remetam-se os autos à Coordenadoria de Análise de 

Contas de Governo Municipais para que avalie a repercussão da citada 

documentação na análise inicial e, em seguida, ao Ministério Público de 

Contas para emissão de parecer conclusivo. 

 

Tribunal de Contas, em 25/06/2019. 

  

 

 
              CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA 

           Relator 
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